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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO E GESTÃO DE EVENTOS 

PODER EXECUTIVO 
https://www.cajamar.sp.gov.br 

 

ATOS 

NORMATIVOS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO E LEGISLATIVO 

DECRETO Nº 7.040, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 
 
"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

 
DANILO BARBOSA MACHADO, Prefeito do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e especialmente as 
contidas no artigo 86, incisos II e VIII da Lei Orgânica do Município de Cajamar 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 3.648.376,00 (três milhões, seiscentos e 
quarenta e oito mil, trezentos e setenta e seis reais), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de transposição: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 362 02.13.02 10.303.0073.2179 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 356 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 01.000.0000 300.000,00 

       

Crédito 365 02.13.02 10.303.0073.2180 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 356 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 01.000.0000 400.000,00 

       

Crédito 367 02.13.02 10.303.0073.2181 3.3.90.30.00 01.000.0000   

Recurso 356 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 01.000.0000 200.000,00 

       

Crédito 394 02.13.02 10.305.0073.2139 3.3.50.39.00 01.000.0000   

Recurso 428 02.13.02 10.305.0073.2185 3.3.90.39.00 01.000.0000 50.000,00 

       

Crédito 824 02.45.01 11.333.0089.1175 3.3.90.39.00 01.000.0000   

Recurso 820 02.45.01 11.333.0089.1159 3.3.90.39.00 01.000.0000 1.050.000,00 

       

Crédito 931 02.13.02 10.301.0073.2173 3.1.90.11.00 05.000.0000   

Recurso 260 02.13.02 10.301.0073.2136 3.1.90.11.00 05.000.0000 1.648.376,00 

 
Art. 2º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 176.723,57 (cento e setenta e seis mil, 
setecentos e vinte e três reais e cinquenta e sete centavos), cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de excesso 
de arrecadação:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 357 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 05.000.0000   

Recurso 198 02.13.02   1.7.1.3.50.2.1.01.00.00 05.302.0000 18.040,79 
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Crédito 363 02.13.02 10.303.0073.2179 3.3.90.30.00 02.000.0000   

Recurso 222 02.00.00   1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 02.301.0002 40.316,08 

       

Crédito 368 02.13.02 10.303.0073.2181 3.3.90.30.00 02.000.0000   

Recurso 222 02.00.00   1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 02.301.0002 38.415,82 

       

Crédito 943 02.13.02 10.302.0073.2178 3.3.50.39.00 02.000.0000   

Recurso 222 02.00.00   1.7.2.3.50.0.1.02.00.00 02.301.0002 79.950,88 

 
Art. 3º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), 
cujos créditos serão cobertos com os seguintes recursos provenientes de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal 
– 624.025-7:  

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 268 02.13.02 10.301.0073.2136 3.3.90.30.00 05.000.0000   

Recurso 05.301.0001         500.000,00 

       

Crédito 399 02.13.02 10.305.0073.2139 3.3.90.36.00 05.000.0000   

Recurso 05.303.0001         10.000,00 

 
Art. 4º Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na importância de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), cujo 
crédito será coberto com o seguinte recurso proveniente de superávit financeiro da conta corrente da Caixa Econômica Federal – 00018.642-
3: 

 

  Ficha 
Unidade 
Orc. 

Funcional 
Programática Natureza da Despesa 

Destinação 
Recurso Valor 

Crédito 529 02.14.03 08.243.0087.2210 3.3.90.39.00 03.000.0000   

Recurso 03.110.0000         50.000,00 

              
Art. 5º  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Cajamar, 24 de agosto de 2023.         
DANILO BARBOSA MACHADO 
Prefeito Municipal 
 
MICHAEL CAMPOS CUNHA 
Secretário Municipal de Fazenda e Gestão Estratégica 
 
Publicado no Diário Oficial do Município e arquivado em pasta própria, no local de costume. 
LUCIANA MARIA COELHO DE JESUS STELLA 
Secretaria Municipal de Governo 
 
PORTARIAS 
 
PORTARIA Nº 2.439, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 
Fica vago, a partir de 1º/09/2023, uma vaga do cargo efetivo de ENFERMEIRO, nos termos do art. 53, inciso V da Lei Complementar nº 064 
de 1º de novembro de 2.005 e alterações, em virtude da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da servidora pública ROSANA XAVIER DA SILVA – 
RE nº 14.071, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 2022.03.14642P. 
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PORTARIA Nº 2.440, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica vago, a partir de 1º/09/2023, uma vaga do cargo efetivo de MERENDEIRA, nos termos do art. 53, inciso V da Lei Complementar nº 064 

de 1º de novembro de 2.005 e alterações, em virtude da APOSENTADORIA POR INVALIDEZ da servidora pública REGINA DE ANDRADE – RE 

nº 14.168, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar – I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 2022.03.14637P. 

 

PORTARIA Nº 2.441, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica vago, a partir de 1º/09/2023, uma vaga do cargo efetivo de MONITOR EDUCACIONAL, nos termos do art. 53, inciso V da Lei 

Complementar nº 064, de 1º de novembro de 2.005, e alterações, em virtude da APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO da 

servidora pública MARIA DE FÁTIMA ALVES DA HORA – RE nº 12.825, concedida pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores de Cajamar 

– I.P.S.S.C, por meio do Benefício nº 2023.04.14746P.  

 

PORTARIA Nº 2.442, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica exonerado o senhor ANDRÉ PEREIRA BENFICA – RE 18.497, do cargo em comissão de DIRETOR do Departamento de Promoção Cultural 

da Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Cultura. 

 

PORTARIA Nº 2.443, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

Fica exonerada, a pedido, a servidora pública FERNANDA THOMAZ – RE Nº 17.905, do cargo de provimento efetivo de Professor de Educação 

Básica II – PEB II. 

 

PORTARIA Nº 2.444, DE 24 DE AGOSTO DE 2023. 

Ficam nomeados como membros da Comissão Especial de Avaliação Técnica da “Prova de Conceito” nos termos do Edital do Pregão nº 

044/2023 – Processo Administrativo nº 10.119/2023 os seguintes servidores públicos:  

I - Bruno Di Francescantonio – RE 18.475 

II – Rômulo Guitarrari Azzone – RE 12.620 

III - Rosiane Rosa Correa de Lima Mariano – RE 13.383 

IV – Gustavo Aparecido Cardoso – RE 18.590 

V –  Felipe Nunes Antonio – RE 18.742 

____________________________________________________________________________________________ 

 

ATOS 

ADMINISTRATIVOS 

 

SECRETARIA DE FAZENDA E GESTÃO ESTRATÉGICA - DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATOS 

 

DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2023  

Processo Administrativo Nº 5.183/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na recuperação de vias não pavimentadas e manutenção e limpeza de bocas de lobo/bueiros; 

e manutenção de encostas, córregos e rios. 

I - À vista do julgamento proferido pelo Pregoeiro, torno pública a ADJUDICAÇÃO do objeto em nome das empresas: 

a) SANTOS CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 96.497.284/0001-42, ganhadora do lote 01 (um) com o valor global de R$ 

8.420.447,25 (oito milhões, quatrocentos e vinte mil e quatrocentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos). 

b) TERRRAPLENAGEM JUNDIAÍ LTDA, inscrita no CNPJ n° 96.497.284/0001-42, ganhadora do lote 02 (dois) com o valor global de R$ 

3.128.685,12 (três milhões, cento e vinte e oito mil e seiscentos e oitenta e cinco reais e doze centavos) 

II - Em ato contínuo, HOMOLOGO o certame;  

III – Publique-se. 

Cajamar, 23 de agosto de 2023 

Raul Lopes Cardoso - Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2023 

Processo Administrativo nº 3.805/2023 
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OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de insumos e materiais para utilização nos procedimentos odontológicos das 

Unidades de Saúde da Família e Unidades Básicas de Saúde do município de Cajamar, conforme Termo de Referência que integra o Edital. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 06/09/2023 às 09:00 horas. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas e/ou através do e-mail disposto no Edital.  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 23 de agosto de 2023  

José Enoque da Silva Garcia - Secretário Municipal de Saúde 

 

AVISO DE ABERTURA CHAMAMENTO PÚBLICO 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2023 

Processo Administrativo nº 11461/2023 

OBJETO: Credenciamento de interessados em concessão a título oneroso, para exploração de barracas, destinadas a comercialização de 

alimentos ou bebidas, no Centro de Eventos Boiódromo, localizado na Av. Deovair Cruz de Oliveira, 466 – Jardim Nova Jordanesia – 

Cajamar/SP (ou em outros locais), durante a realização de eventos municipais. 

RECEBIMENTO DO CREDENCIAMENTO: A partir de 28/08/2023 à 03/09/2023. 

LOCAL: Paço Municipal, sito na Praça José Rodrigues do Nascimento, 30, Água Fria - Cajamar/SP. 

ESCLARECIMENTOS: endereço acima, no horário das 08:30 horas às 16:30 horas  

Edital disponível no site www.cajamar.sp.gov.br. 

Cajamar, 23 de agosto de 2023  

Kauãn Berto Sousa Santos – Secretário Municipal de Comunicação e Gestão de Eventos 

 

RESULTADO DE AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 

Processo Administrativo Nº 6.353/2.023  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de boné, jaleco, botas e vestuários para diversas Secretarias da Administração 

Municipal, conforme especificações constantes no Edital. 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu pregoeiro, torna público que a Secretaria Municipal de Administração autoriza a publicação 

da aprovação das amostras a seguir: 

Lote 13 - A.M. WELLER CONFECÇÕES EIRELI-ME inscrita no CNPJ nº 04.350.099/0001-02; 

Lote 14 - COMERCIAL THIALLI LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 03.970.705/0001-20; 

Lote 15 - QUATRO POR QUATRO COMERCIAL LTDA ME, inscrita no CNPJ nº 51.189.926/0001-08. 

Lote 22 - G.L. Comércio e Serviços EIRELI-ME, inscrita no CNPJ nº 21.205.147/0001-98. 

Cajamar, 24 de agosto de 2023 

Marcelo Borges de Queiroz Vieira – Pregoeiro 

 

RESULTADO DE AMOSTRA 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2023 

Processo Administrativo Nº 6.353/2.023  

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de boné, jaleco, botas e vestuários para diversas Secretarias da Administração 

Municipal, conforme especificações constantes no Edital. 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através de seu pregoeiro, torna público que a Secretaria Municipal de Administração conforme solicitação 

da Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, solicita o cancelamento dos lotes 01 ao 12, devido a inviabilidade das características 

dos itens para a funcionalidade no padrão de segurança e conforto da equipe.  

Cajamar, 23 de agosto de 2023 

Marcelo Borges de Queiroz Vieira – Pregoeiro 

 

RETIFICAÇÃO DE DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO  

Processo Administrativo nº 206/2023 - CONCORRÊNCIA nº 06/2023 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução de uma Creche-Pré Escola – Padrão Tipo 1; contemplando o Distrito do 

Polvilho, em uma área localizada na Rua das Palmas, nº 75 – Loteamento denominado Portal dos Ipês I, com fornecimento de materiais, mão 

de obra e equipamentos necessários para conclusão da obra, conforme Memorial Descritivo. 
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Tendo em vista o erro material e publicado no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO (D.O.M) de 17/08/2023 Página 1/2 - EDIÇÃO Nº 1017. Onde 

se lê: inscrita no CNPJ n° 15.632.403/0001-20, Leia-se: inscrita no CNPJ n° 53.454.187403/0001-60.    

Cajamar, 23 de agosto de 2023 – Comissão Especial de Licitação 

 

CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS 144/2023 

A Prefeitura Municipal de Cajamar, através do seu Departamento de Compras e Contratos, torna-se público, a quem interessar, que realizará 

procedimento de CONSULTA PÚBLICA DE PREÇOS para Aquisição de botas (EPIS) para atender os funcionários da Secretaria de Meio 

Ambiente e Proteção Animal do Município de Cajamar, conforme especificações constantes no termo de referência. Os interessados deverão 

entrar em contato pelo telefone: (11) 4446-0000 ramal 7164 

– Falar com GABRIELLY (Departamento de Compras), no email gabrielly.oliveira@cajamar.sp.gov.br ou através do link abaixo:  

https://cajamar.sp.gov.br/fazenda/wp-content/uploads/sites/15/2023/08/consulta-publica-n-144-2023-aquisicao-de-botas-meio-

ambiente.pdf 

Cajamar, 23 de agosto de 2023. 

 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 03/2022 
CONVOCAÇÃO PROFESSORES 
ENTREGA DE DOCUMENTOS 

 
A Prefeitura do Município de Cajamar, Estado de São Paulo, torna público na forma prevista no Artigo 37, da Constituição Federal, nos Artigos 
141 e 142, da Lei Orgânica de Cajamar, bem como na Lei Complementar nº 067, de 02 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o Estatuto do 
Magistério Público do Município de Cajamar/SP e CONVOCA o candidato relacionado do Concurso Público – Edital n° 03/2022, PARA 
ENTREGA DE DOCUMENTOS, conforme segue: 
 
Professor de Educação Básica – PEB II – Ciências 
 

CL NOME DO CANDIDATO(A) INSCRIÇAO    NF DEF 

8  LUIZ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA  10030  92,50  NÃO 

O candidato convocado acima deve, no prazo de 05 (três) dias úteis, observado o protocolo sanitário, contados a partir de 25/08/2023, sendo 
25/08/2023, 28/08/2023, 29/08/2023, 30/08/2023 e 31/08/2023, comparecer à Secretaria Municipal de Educação, situada à Praça José 
Rodrigues do Nascimento, nº 30 – Água Fria – Distrito Sede Cajamar/SP, no horário das 8h30 às 12h00 e das 13h00 às 15h30, portando cópia 
e original dos documentos que seguem: Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de Identificação e Qualificação civil); Certidão de 
Nascimento ou Casamento; Título de Eleitor acompanhado da certidão de quitação eleitoral ou comprovantes das duas últimas eleições; 
Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação; Cédula de Identidade – RG ou RNE; 01 (uma) foto 3x4 recente; inscrição no PIS/PASEP 
ou rastreamento realizado na Caixa Econômica Federal (caso o primeiro trabalho tenha sido em empresa privada), ou Banco do Brasil (em 
empresa pública); Cadastro de Pessoa Física (CPF); Comprovantes de escolaridade (Diploma Registrado e Histórico Escolar); Registro de classe 
para os profissionais, nos casos em que for exigido para a área de atuação; Certidão de Nascimento dos filhos com idade inferior a 18 (dezoito) 
anos, salvo se inválido; Resultado de Antecedentes Criminais; Certidão de Distribuições Criminais – Ações Criminais; Certidão de Distribuições 
Criminais – Execuções Criminais; comprovante de endereço atualizado em nome do candidato; declaração de acúmulo para as Funções 
permitidas por Lei. Cajamar, 24 de agosto de 2023. Secretaria Municipal de Educação.  
 

PODER LEGISLATIVO 
https://www.cmdc.sp.gov.br/ 

Edital de convocação nº 07/2023 
“Convoca Sessão Extraordinária”. 
 
CLEBER CANDIDO SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Cajamar, no uso de suas atribuições legais e Regimentais, especialmente as 
contidas no artigo 89 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cajamar. 
 
R E S O L V E 
 

https://www.cmdc.sp.gov.br/
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Convocar os Senhores Vereadores para uma Sessão Extraordinária (conforme solicitação via Ofício nº 1.148/2023 – PMC/SMG protocolado 
nesta Casa sob nº 2.445/2023, a realizar-se no dia 25 de agosto de 2023 (sexta-feira), às 10:00 (dez horas), com a seguinte Pauta da Ordem 
do Dia: 
  
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2023 
“DISPÕE SOBRE A REGULARIZAÇÃO DE EDIFICAÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
PROJETO DE LEI Nº 88/2023 
“DENOMINA COMO AVENIDA DAVIDE PRIMO LATTES AS VIAS IDENTIFICADAS COMO TRECHO 01 E TRECHO 02 DE LIGAÇÃO DA AVENIDA DR. 
ANTÔNIO JOÃO ABDALLA À ESTRADA VICENTE ALVES DE CASTRO (ANTIGA ESTRADA DO GAMELÃO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”” 
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
PROJETO DE LEI Nº 89/2023 
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI Nº 831, DE 1º DE ABRIL DE 1993, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
PROJETO DE LEI Nº 95/2023 
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM A CAIXA ECONOMICA FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 
AUTORIA DO EXECUTIVO 
 
Câmara Municipal de Cajamar, 23 de agosto de 2023. 
CLEBER CANDIDO SILVA 
Presidente 
 

 

 

 

 


